RESOLUÇÃO Nº 041, DE 25/06/79

Dispõe sobre alterações do Regulamento de concurso aprovado pela resolução nº 6, de 05 de novembro de 1973.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - O regulamento de Concurso aprovado pela Resolução nº 6, de 5 de novembro de 1973, alterada pela de nº 8, de 3 de abril de 1974, passa a vigorar com as seguintes alterações:




I – os dispositivos a seguir enunciados, passam a seguinte redação:




“Art. 2º - Os concursos serão de provas escritas e, subsidiariamente,  quando for o caso, de provas e títulos.”




“Art. 6º, VI – a data de realização das provas.”




“Art. 9º - Os requisitos para cada cargo em particular serão estabelecidos em função da natureza dos mesmos e das disposições legais que regulamentem ou disciplinem a matéria.”




“Art. 10 – Os servidores da Câmara Municipal não estarão sujeitos ao limite máximo estabelecido no inciso II do art. 8º.”




“Art. 11 – As inscrições dos candidatos serão efetuados na secretaria da Câmara, no prazo e horário fixados no edital.”




“Art. 30 – Expirado o prazo para solução das questões, as provas serão recolhidas e desidentificadas, tendo a Comissão Examinadora o prazo de 3 (três) dias para correção das mesmas, com exceção do previsto no § 1º do artigo 25, quando o prazo poderá se estender a 15 (quinze) dias, a critério do Presidente da Câmara.”




“Art. 33 – Na hipótese de realização de concurso de provas e títulos, a Comissão Examinadora selecionará estes, com estrita observância do que dispor o edital, atribuindo-lhes graus na forma do artigo 25.”




“Art. 36 – A homologação do concurso será feita por ato do Presidente da Câmara, com base em Relatório  circunstanciado da Comissão Examinadora, o qual constará de:.”




“Art. 36, III – cópias dos atos de designação da Comissão Examinadora e dos Fiscais de provas.”




“Art. 39 – Ao candidato aprovado será conferido um certificado de aprovação, expedido pela Câmara e assinado pelo seu Presidente.”




“Art. 41 – Os recursos serão, sempre, dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal e deverão ser instituídos pela autoridade da qual se recorre de ato ou decisão.”




“Art. 44 – Os casos omissos neste Regulamento serão decididos pela Comissão Examinadora, “ad referendum” do Presidente da Câmara”;




II – ficam eliminados os § únicos dos artigos 2º, 18 e 30;




III – fica eliminado i inciso III do artigo 8º, passando os incisos IV, V e VI a III, IV e V, respectivamente.




IV – fica eliminado o § 2º do artigo 19, passando o 3º a 2º;




V – fica eliminado o inciso VI do artigo 36, passando os incisos VII e VIII a VI e VII, respectivamente;




VI – o inciso IX do artigo 36 passa a inciso VIII, com a seguinte redação:




“VIII – parecer final da Comissão Examinadora.”




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de junho de 1979.

ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO

PRESIDENTE

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

SECRETÁRIO

